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PÁGINA 1
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PODER EXECUTIVO
                

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
PORTARIA Nº 040/2019 DE 15 DE JANEIRO DE 2019

“Dispõe sobre Designação da Servidora e dá outras 
providências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso de 
suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no artigo 44, 

incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE

ARTIGO 1º - DESIGNAR a SRª ERIKA YURI KAWAKITA , Ocu-
pante do Cargo de Provimento Efetivo de VETERINARIA, símbolo 

ANS, para responder como COORDENADORA DAVIGILANCIA SA-
NITARIA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE – SEMUS, desta 

Prefeitura..

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou 
afixação, e seus efeitos retroagem a 03/01/2019, revogadas as disposi-

ções em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso 
do Sul, em 15 de Janeiro de 2019.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
PORTARIA Nº 041/2019 DE 15 DE JANEIRO DE 2019

“Dispõe sobre Nomeação da SRª CAMILA BOEING e 
dá outras providências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso de 
suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no artigo 44, 

incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE

ARTIGO 1º NOMEAR a SRª CAMILA BOEING, para ocupar o 

Cargo de Provimento em Comissão de DIRETOR DE DEPARTA-
MENTO, Símbolo DAS-4, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAUDE SEMUS, desta Prefeitura. Em vagas Previstas conforme Ane-
xo I TABELA - 1 – GRUPO OCUPACIONAL I DA LCM Nº 001/2017 DE 

27/01/2017.

ARTIGO 2º - A servidora acima citada desempenhará as atribuições do 
Cargo conforme disposto no decreto nº 009 de 30 de Janeiro de 2017, 

alterado pelo Artigo 3º do Decreto nº 040 de 19/04/2017

ARTIGO 3º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou 
afixação, e seus efeitos retroagem a 03/01/2019, revogadas as disposi-

ções em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso 
do Sul, em 15 de Janeiro de 2019.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
PORTARIA Nº 039/2019 DE 11 DE JANEIRO DE 2019

“Dispõe sobre Designação do Servidor e dá outras pro-
vidências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso de 
suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no artigo 44, 

incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE

ARTIGO 1º DESIGNAR o SRº VICTOR HUGO OMITTO FRAN-
CO, Ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de DIRETOR DE 
DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, para 
responder como DIRETOR PRESIDENTE DA AGENCIA MUNICIPAL 

DE HABITAÇÃO DE DEODAPOLIS - AMHAD - desta Prefeitura..

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou 
afixação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso 
do Sul, em 11 de Janeiro de 2019.
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VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 042/2019 DE 15 DE JANEIRO DE 2019

“Dispõe sobre Conceder a Licença Gestante à Servidora que men-
ciona e dá outras providências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso de 
suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no artigo 44, 

incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE

ARTIGO 1º-  CONCEDER A LICENÇA GESTANTE pelo prazo 
de 180 (cento e Oitenta) dias consecutivos a Servidora Pública Mu-

nicipal a Srª. ERIKA MARIA MARQUES LUZ, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE,  símbolo 

ANM, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE – SEMUS, 
desta Prefeitura.

ARTIGO 2º- A Licença concedida pelo Artigo 139 da LCM nº 006 de 
16/12/2015, terá início a partir de 04/01/2019 a 02/07/2019, conforme 

atestado médico.

ARTIGO  3º- Este ato entra em vigor na data de sua publicação e/
ou afixação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso 
do Sul, em 15 de Janeiro de 2019.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 043/2019 DE 15 DE JANEIRO DE 2019.

“Concede férias a Servidora que menciona e dá outras providên-
cias”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso de 
suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no artigo 44, 

incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

R E S O L V E

ARTIGO 1º- CONCEDER férias a Servidora a Srª VERA LUCIA BA-
SILIO PARDINI, ocupante do Cargo em Provimento Efetivo de AUXI-

LIAR DE SERVIÇOS GERAIS, símbolo ANE, lotada na SEGAF, desta 
Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 02/05/2016 a 02/05/2017, 

sendo que as férias serão gozadas no período de 18/02/2019 a 
19/03/2019. Conforme Requerimento.

ARTIGO 2º-   Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou 
afixação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso 
do Sul, em 15 de Janeiro de 2019.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 044/2019 DE 15 DE JANEIRO DE 2019.

“Concede férias a Servidora que menciona e dá outras providên-
cias”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso de 
suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no artigo 44, 

incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

R E S O L V E

ARTIGO 1º- CONCEDER férias a Servidora Publica Municipal a SRª 
ELISANGELA FRANÇA DA SILVA, ocupante do Cargo em Provi-

mento Efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, símbolo ANE, 
lotada na SEMUS, desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 

30/09/2016 a 30/09/2017. Sendo que as férias serão gozadas no perío-
do de 14/01/2019 a 13/02/2019.

ARTIGO 2º-   Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou 
afixação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso 
do Sul, em 15 de Janeiro de 2019.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 045/2019 DE 15 DE JANEIRO DE 2019.

“Concede férias a Servidora que menciona e dá outras providên-
cias”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso de 
suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no artigo 44, 

incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

R E S O L V E

ARTIGO 1º- CONCEDER férias a Servidora Público Municipal a 
SRª ELBA AVALOS ARZAMENDIA, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, SIMBOLO ANE, lotada 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SEMUS, desta Prefeitura, 

referente ao período aquisitivo de 08/08/2017 a 08/08/2018.  Sendo 
que as férias serão gozadas no período de 14/01/2019 a 13/02/2019. 

Conforme requerimento.

ARTIGO 2º-  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/
ou afixação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso 
do Sul, em 15 de Janeiro de 2019.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal


